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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

Of. n° 10/604- SEMAD/DGD/JMG Novo Hamburgo, 18 de julho de 2014.

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidentlil
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

0,1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o incluso Projeto
.~~Lei que "Autoriza a concessão de auxílio financeiro a Associação dos Lesados Medulares do RS -
LEME."

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida nesta
Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o. presente, reafirmando nossos protestos de consideração e
respeito.
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LUIS LAUERMANN

Prefeito

Exmo. Senhor
NAASON LUCIANO
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS
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Estado do Rio Grande do Sul
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JUSTIFICATIV A

o presente projeto de Lei trata da concessão de auxílio financeiro à Associação dos

Lesados Medulares do RS - LEME, no valor de até R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais) mensais,

que servirá para viabilizar a realização da VI Copa Leme de Basquete sobre Rodas.

o evento ocorrerá na Fundação Liberato de Novo Hamburgo com jogos envolvendo mais

equipes do Estado do RS. Representar o Município de Novo Hamburgo em um campeonato com
abrangência Estadual, destaca o comprometimento que o município possui com a inclusão social através

do esporte.

Essas são, Senhores Vereadores, as razões que nos levam a submeter o presente Projeto de

Lei à apreciação desta nobre Casa Legislativa, rogando a apreciação e aprovação do mesmo, valendo-nos

do ensejo para externar nossos protestos de consideração e respeito.
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